Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1171/93

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR ÁREA DE TERRAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizada doar uma área de terras com 1.369 m2 ( um mil, trezentos e sessenta e nove metros quadrados) a ASSOCIAÇÃO DE  PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOM RETIRO.

Art. 2º - A área de terras acima mencionada destina-se a ampliação das instalações da referida Associação.

Art. 3º - A área de terras a que se refere o artigo 1º, tem as seguintes confrontações e dimensões:

AO SUL:   Com terras de Carlos Alberto  Vieira e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, com 37,00 metros lineares;

AO NORTE: Com uma rua projetada, com 37,00 metros lineares;

AO LESTE:  Com terras do Patrimônio Municipal, com 37,00 metros lineares; 

AO OESTE:  Com a rua Martinho Cascaes, com 37,00 metros lineares.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 12 de Abril de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

